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I - FUNDAMENTAÇÃo E Yoro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Rcdação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais, regrmentais

e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

O Projeto apresentado por este Vcreador üsa instituir no Calendário O{icial de Eventos do N{unicípio de Cascavel

do F.stado do Pataná o Ptojeto Olhar Down Cascavel.

O atigo 1ô dispôe que "Esta lei institü no calendário oficial de eventos do IMunicípio de Cascavel o Projeto Ollrat

Down Cascavel, a set comcmorado setnprc no dia 21 de matço dc cada ano".

Afirma a Ju.s tihcrtiva:

'i\ proposta legislativa quc aprescnro a conhecimento e dcliberaçâo dos Nobres Pares desta Casa de [ris tem

como finalidade garantir <1ue o Proieto Olhar Down Cascavel seja inserir.lo no calendári<.r oficial de eventos do Nlunicipio

de Cascavel. Esse imp<.:nante projeto deve e precisa tcr a patticipaçào do Pocler Público 1\{r.rnicipal como incentiraclot de

polÍticas públicas de assistência social de indusào.

O Projeto Othar Down Cascavel é um projeto de colabotaçào e coopetaçâo mútuâ entre pais, familiares,

ptofissionais e amigos de pessoas com Síndrome de Down, que se intcressam no univetso Dowrr, ptopondo a urclusâo das
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pessoâs nâ sociedade. Â maior missão do projeto é dar apoio, acolher os país e familiares, p(cstar otientações iniciais, ser

teferência na família e na sociedadc para tcr um olhar mais atendo sobre a qualidadc de vida das pessoâs corn Síndromc dc

I)own.

Com a pardcipaçâo do Poder Público empregando açôcs dc colabotação, tetnos â certeza de quc esse projero

alcançaú resultados ainda mais positivos, criando condiçôcs para que o projeto possa cresce! ainda mais, proporcionando

desta forma, mais beneficios, mais inclusôes, e mais dignidade as pessoas com Síndtome de Down".

A Consunrição Fedcral cm seu attigo 30 inciso I cc,nfere aos municípi<-rs competência para legislar sobrc

assuntos de interesse local, por conscguinte, é admissível legislar a tespcito da matéria mencionada. Âlém disso, está

em conformidade com a Lei Orgânica I\{unicipal que atribui ao Podcr Público o dever de assegurar a todo o habitanre

do N{unicípio de Cascavel, nos tennos da Constituiçào Fedcral, Constituiçào Estadual e desta Lei Orgânica, o direito à

educaçào, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, à prcvidência social, entre outros. Logo, o pro,eto é pertinente,

podendo set apreciado pelos Vereadotes desta Casa.

Portanto, após avaüat a matéria como Relator, nos termos dos artig<.rs 37 inciso ÍV e artigo 38 íi?a/, ambos do

Regimento Interno, nào se vcrifrcam irnpedimentos constitucionais, lcgais e técnicos a tramitação do Projeto, deste uodo,

manifesto o meu voto FAVORÁYEL.

II. VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Jusriça e Redação por meio dos seus Vcrcadores acompanham r: voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORTTVEL ao proieto de Lei.

E o Pareccr. Sala das Comissões Permancntcs

Cascavel,2(r de novembro de 2018
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